
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM
MAPA DE RISCO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

0.1. Obtenção de materiais e equipamentos de logística de campanha, essenciais ao suporte das equipes de combate a incêndios florestais, em
conformidade com as diretrizes do PLANO DE OPERAÇÕES PARA TEMPORADA DE INCÊNDIOS FLORESTAIS – POTIF 2025

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RISCO E AÇÕES SUGERIDAS

ITEM CAUSAS (fonte de risco /
vulnerabilidade)

CONTROLES PREVENTIVOS EVENTO DE RISCO CONSEQUÊNCIAS PROB

1
Falta de fornecedores
qualificados ou falha na
logística de aquisição.

Cadastro prévio de
fornecedores e contratos de
fornecimento emergencial.

Indisponibilidade de equipamentos
essenciais para as bases móveis.

Redução da eficiência no combate
aos incêndios e aumento dos
danos ambientais.

2
Terrenos acidentados e
dificuldade de acesso em
áreas remotas.

Uso de veículos especializados
e planejamento de rotas
alternativas.

Atraso ou impossibilidade de
deslocamento das equipes de
combate.

Atraso na resposta emergencial,
agravando a propagação do fogo. Ev

3
Limitações de infraestrutura
de telecomunicações na
região.

Uso de rádios satelitais e
equipamentos redundantes de
comunicação.

Falta de comunicação eficiente
entre as equipes e o comando.

Comprometimento da segurança
e eficiência das operações de
campo.

Ra

4
Exposição prolongada ao
calor e condições adversas
sem proteção adequada.

Disponibilização de EPIs
apropriados e treinamentos
para mitigação do risco.

Problemas de saúde e fadiga
excessiva dos militares no campo.

Diminuição da capacidade
operacional e risco de exaustão
das equipes.

5
Atrasos burocráticos nos
processos de aquisição e
entrega de materiais.

Monitoramento contínuo dos
processos e planejamento
antecipado das compras.

Início tardio das operações devido
à falta de insumos.

Impacto negativo na eficácia da
resposta aos incêndios florestais.

 

3. ESTIMATIVA DO NIVEL DE RISCO

Impacto Avaliação do Risco
Muito Relevante Médio Alto Extremo Extremo

Relevante Baixo Médio Alto Extremo
Pouco relevante Insignificante Baixo Médio Alto

Irrelevante Insignificante Insignificante Baixo Médio
  Raríssima Rara Eventual Frequente
  Probabilidade
         

Impacto Avaliação do Risco
Muito Relevante 10 35 70 100

Relevante 5 17,5 35 50
Pouco relevante 2 7 14 20

Irrelevante 1 3,5 7 10
  Raríssima Rara Eventual Frequente
  Probabilidade

 

4. GRÁFICO COMPARATIVO DA ESTIMATIVA DO NIVEL DE RISCO

NÍVEL DE RISCO NÚMERO DE RISCOS PERCENTUAL
Insignificante 0 0,00%

Baixo 3 60,00%
Médio 1 20,00%

Alto 1 20,00%
Extremo 0 0,00%

TOTAL 5 100%



 

NIVEL DE RISCO DA CONTRATAÇÃO:

Baixo

  5. CONCLUSÃO

0.2. Diante da análise de risco realizada, é possível concluir que a contratação em pauta apresenta um panorama global positivo. A predominância dos
riscos está classificada como de nível baixo, representando 60% do total. Esses riscos podem ser gerenciados com medidas adequadas e por meio de medidas
preventivas e de contingência apropriadas. Nesse contexto, a gestão eficaz dos riscos possibilita a maximização dos benefícios da contratação, ao mesmo tempo,
em que reduz a probabilidade de ocorrência de impactos adversos, garantindo a eficiência e a segurança do processo licitatório. Assim, ao adotar uma
abordagem proativa na identificação, avaliação e tratamento dos riscos, é possível realizar a contratação com maior confiança e assertividade, alinhando os
interesses das partes envolvidas e promovendo resultados positivos para o desenvolvimento e a transparência das atividades administrativas.
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